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VAZ DE LIMA Z s
PROJETO DE LEINo € . DE 1997

Dispõe sobre propaganda nas proximidades de

estabelecimentos de ensino.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica proibida a propaganda através de"out-
doors/de qualquer tipo e tamanho, de bebidas alcoólicas e fumo num raio
mínimo de 500 metros dos estabelecimentos de ensino piblicspom privado.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Podemos considerar que o Projeto apresentado:

1 - O Estado estará assumindo uma atitude preventiva no

que diz respeito à saúde da criança e do adolescente. (Art. 223 Parágrafo II

Letra F da Constituição Estadual).

2 - Estará indo so encontro da proibição federal do uso de

cigarro em ambientes fechados e a propaganda do mesmo na televisão antes

das 21 horas.

3 - Também porque, comprovadamente, o cigarro e o

álcool são prejudiciais à saúde e na maioria das vezes são a porte de entrada

parao uso das drogas.
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Folha 4

Proc. 6h?
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIH Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 18o a 22o Sessões Ordinárias (de

4 a 10/3/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 10/3/97.
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